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LEI N° 1.442/2017.                                    DE 16 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Denomina de Rua LAVINIA 

NERGINO DA SILVA e adota outras 

providencias. 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - ESTADO DO 
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua LAVINIA NERGINO DA SILVA 

a Rua sem denominação oficial que esta localizada no Loteamento Portal 

do Cariri, Bairro Nova Esperança na Cidade de Farias Brito - Ceará, que 

inicia a esquerda da CE 386 sentido Farias Brito a Cidade de Crato e 

termina no final do Loteamento acima mencionado. 

Art. 2º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 

confeccionar e afixar as placas indicativas. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data a sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE – SE 

PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO 
PREFEITO, em 16 de agosto de 2017. 

 
 

JOSÉ MARIA GOMES PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

O Prefeito Municipal de Farias Brito-Ceará, José Maria 

Gomes Pereira, no uso de suas atribuições legais, e no termo do Art. 98 da 

Lei Orgânica Municipal, em cumprimento ás exigências legais, em 

conformidade com o art. 111 da Lei Orgânica Municipal-Ceará e com a 

decisão do STJ - Recurso Especial: REsp 105232 CE 1996/0053484-5. 

 

CERTIFICA 

 

Que a Lei Municipal nº.  1.442/2017, datada de 16 de agosto 

de 2017, que“ Denomina de Rua LAVINIA NERGINO DA SILVA e adota 

outras providencias” foi publicada na data de hoje no flanelógrafo situado 

da sede do Poder Executivo Municipal. 

O referido é a expressão da verdade, pelo que firmo a 

presente certidão.  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, 
em 16 de agosto de 2017. 

 
           
 

                JOSÉ MARIA GOMES FERREIRA 
                                                 - Prefeito Municipal - 
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